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Acrescentem-se onde couber o seguinte artigo na Medida Provisória nº 767 de 

2017: 

“ Art.. Os médicos peritos do INSS deverão ter acesso aos prontuários 

médicos do Sistema Único de Saúde – SUS” (NR) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Os médicos peritos do INSS, por inúmeras vezes, não conseguem finalizar as 

perícias por impossibilidade de acesso aos prontuários médicos dos pacientes do SUS. 

 A medida acima especificada tem como objetivo principal dar celeridade aos 

atendimentos e resoluções médicas, já que os prontuários dos pacientes contêm 

informações imprescindíveis para a conclusão da perícia médica. 

Sala das Sessões, em                       de fevereiro de 2017. 

 

 

 

Deputada Carmen Zanotto 

PPS/SC 
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